
  

PORTARIA Nº. 001/2026

 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Madalena, no uso de suas 

atribuições legais: 

CONSIDERANDO 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Implantar o expediente do 
de 2026 o horário reduzido
do Legislativo Municipal estará aberto 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE 

               PUBLIQUE

 

Câmara Municipal de 

 

  
 

/2026 

O Presidente da Câmara Municipal de Madalena, no uso de suas 

CONSIDERANDO o recesso parlamentar; 

Implantar o expediente do período de 05 a 30 do mês de janeir
o horário reduzido, das 08h00min às 11h00min ocasião em que o prédio 

do Legislativo Municipal estará aberto para atendimento ao público.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE 

Câmara Municipal de Madalena-CE, aos 05 de Janeiro de 202

 

 

João de Oliveira Costa 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Madalena, no uso de suas 

período de 05 a 30 do mês de janeiro 
0min às 11h00min ocasião em que o prédio 
para atendimento ao público. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

de 2026. 
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